
Briefing: Aquisição de Bens de Luxo e Sistema de Registro de Preços 
(SRP) 
Este documento sintetiza os principais pontos abordados na palestra técnica sobre as 
diretrizes de contratação pública sob a égide da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), 
com foco na classificação de bens de luxo e nos mecanismos de adesão a Atas de Registro 
de Preços ("carona"). 

Sumário Executivo 
A administração pública deve pautar suas aquisições pelo princípio da vantajosidade, que 
transcende o critério de "menor preço" para focar no "menor dispêndio" ao longo do ciclo de 
vida do objeto. A Lei 14.133/2021 veda, como regra geral, a aquisição de artigos de luxo, 
definindo-os através de conceitos econômicos de elasticidade-renda e critérios de 
ostentação. Contudo, bens de alta qualidade podem ser adquiridos se houver justificativa 
técnica baseada na essencialidade para o serviço público ou se o preço for equivalente ao 
de bens comuns. No que tange ao Sistema de Registro de Preços (SRP), a adesão por 
órgãos não participantes ("carona") é permitida sob regras estritas de limites quantitativos 
(50% por órgão e 2x o total da ata) e exige obrigatoriamente a elaboração de Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e pesquisa de mercado para comprovar a vantagem da adesão 
frente a uma nova licitação. 

1. Classificação e Aquisição de Bens de Luxo 
A nova legislação busca impedir o gasto público com itens que extrapolem a finalidade 
pública necessária e suficiente. 

Definição de Bem de Luxo 

O enquadramento de um bem como "de luxo" não é puramente jurídico, mas econômico e 
situacional. Conforme o Decreto Federal e o Decreto Estadual 10.86 (Paraná), considera-se 
luxo: 

●​ Alta Elasticidade-Renda da Demanda:  Bens cuja demanda cresce 
proporcionalmente mais que o aumento da renda média (fator superior a 1). 

●​ Características de Ostentação:  Itens que apresentam opulência, forte apelo 
estético ou requinte desnecessário para a função. 

O Princípio do Menor Dispêndio e Ciclo de Vida 

A administração deve considerar o custo total da propriedade. Um bem aparentemente mais 
caro pode ser o de "menor dispêndio" se apresentar: 

●​ Maior eficiência energética. 
●​ Menor custo de manutenção ou reposição de peças. 
●​ Maior durabilidade (ciclo de vida). 
●​ Menor impacto ambiental no descarte.Exemplo prático:  Um ar-condicionado de R 

$1.200 com alta eficiência energética pode se tornar mais econômico que um de R$  
1.000 em apenas cinco meses, devido à redução na conta de energia. 

Exceções à Vedação de Bens de Luxo 

Um bem classificado como luxuoso pode ser adquirido em duas situações principais: 



1.​ Preço Equivalente:  Quando o bem de marca ou qualidade superior está em 
promoção ou oferta, custando o mesmo que um bem comum. 

2.​ Essencialidade Justificada:  Quando as características superiores são 
indispensáveis para a atividade do órgão (ex: veículos 4x4 para estradas rurais de 
difícil acesso ou computadores de alto desempenho para softwares específicos de 
design). 

2. Sistema de Registro de Preços e a Figura do "Carona" 
O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um instrumento auxiliar que permite registrar 
preços para contratações futuras e frequentes, sem a obrigação imediata de compra ou 
dotação orçamentária prévia. 

Estrutura do SRP 

Ator,Função 
Órgão Gerenciador,"Conduz a licitação, gerencia a ata e autoriza adesões." 
Órgão Participante,"Integra a ata desde o início, participando da fase de intenção." 
Órgão Não Participante (Carona),"Adere à ata já pronta, desde que autorizado pelo 
gerenciador e pelo fornecedor." 

Regras e Limites para Adesão (Carona) 

Para evitar o desvirtuamento do planejamento e garantir a competitividade, a lei impõe 
limites rígidos: 

●​ Limite por Aderente:  Cada "carona" pode solicitar, no máximo,  50%  do 
quantitativo originalmente registrado para cada item na ata. 

●​ Limite Global de Adesões:  O somatório de todas as adesões de "caronas" não 
pode exceder o  dobro (2x)  do quantitativo registrado para cada item. 

●​ Exceções aos Limites:  Os limites podem ser ultrapassados em casos específicos, 
como programas federais de transferência voluntária ou aquisições emergenciais de 
medicamentos e insumos hospitalares (gerenciados pelo Ministério da Saúde/SUS). 

3. Requisitos Obrigatórios para Adesão 
Não se deve aderir a uma ata apenas pela facilidade burocrática. O processo de adesão 
deve ser tão instruído quanto uma licitação própria na sua fase interna. 

Documentação Necessária para o Carona 

1.​ Estudo Técnico Preliminar (ETP):  Demonstrar que o objeto da ata é a solução 
ideal para a necessidade específica do órgão aderente. 

2.​ Pesquisa de Mercado:  Comprovar que o preço registrado na ata permanece 
vantajoso e compatível com os valores praticados no mercado no momento da 
adesão. 

3.​ Aceite do Fornecedor e do Gerenciador:  A adesão depende da capacidade 
logística e do interesse do fornecedor em atender além do quantitativo licitado 
originalmente. 



4. Gerenciamento e Reajuste de Preços 
O reajuste de preços é um direito decorrente da anualidade da proposta e deve ser 
observado tanto na ata quanto nos contratos dela derivados. 

●​ Termo Inicial:  Geralmente conta-se a partir da data do orçamento estimado pela 
administração (muitas vezes em janeiro). 

●​ Responsabilidade: 
●​ O  Órgão Gerenciador  é responsável por atualizar o valor do item na  Ata . 
●​ O  Órgão Contratante  (inclusive o carona) é responsável por aplicar o reajuste no 

seu  Contrato  específico, observando os índices previstos no edital original (ex: 
IPCA). 

●​ Vigência:  A ata tem validade de um ano, podendo ser prorrogada por mais um ano. 
Ao ser renovada, os quantitativos originais são restabelecidos para novos pedidos. 

5. Considerações Finais e Melhores Práticas 
●​ Planejamento:  O ETP é a peça central. Ele deve identificar a real necessidade (ex: 

locação de veículos vs. compra) antes de se buscar uma ata para adesão. 
●​ Segregação de Funções:  Em prefeituras menores, deve-se atentar para que quem 

elabora o TR/ETP não seja o mesmo que atua como agente de contratação ou fiscal 
de contrato, respeitando o princípio da segregação. 

●​ Adesão Cruzada:  Municípios podem aderir a atas de outros municípios e estados. 
Entretanto, a União está vedada de aderir a atas municipais ou estaduais. O Estado 
do Paraná também veda a adesão a atas municipais. 

●​ Parecer Jurídico:  No âmbito estadual (Paraná), é possível dispensar novo parecer 
jurídico para a adesão, uma vez que a legalidade da ata já foi atestada no processo 
de origem e o ETP é um documento de natureza puramente técnica. 
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